
CGTI 
  

ATA DE REUNIÃO 

REUNIÃO: 24ª Reunião ordinária do CGTI   

DATA 27/05/2020   

HORA: 14h – 15h05   

LOCAL: Sala SECTI + Videoconferência 

ORGANIZADOR: Gilmar José Fernandes de Deus   

   

PARTICIPANTES: 

Gilmar José Fernandes de Deus  SECTI 

Hélio da Conceição Camillo Junior  GABSECTI 

Daniele Franzini ASSDG 

Désirée Mausbach Ricco COSIS 

Max Luiz de Carvalho COINF 

Marcos Fábio Portela COSA 

 Valdir Mueller COC 

 Silmara Aparecida Laskoski SECGS 

 Fábio Rodrigues Veiga GABSECGA 

 Gabrielle Ana Selig Shiohara COP 

 Débora Beatriz Machado Lopes SASAC 

 Luciana Campanholli SAGI 

   

OBJETIVOS DA REUNIÃO:    

24 ª reunião ordinária 
1 – Boas-vindas 
2 – Apresentação da Pauta da reunião  
3 – Normatização dos Processos de TI 
 

   

RESUMO DOS ASSUNTOS DISCUTIDOS  

 
1 – Boas-vindas 
O integrante do Comitê, Hélio, fez a abertura da 3ª reunião de 2020, efetuada por videoconferência. 
 

 
2 – Apresentação da Pauta da reunião 
 

1. Normatização dos Processos de TI  
 

 
3 – Normatização dos Processos de TI 
Hélio fez a apresentação sobre a normatização dos Processos de TI que estão sendo elaborados para atender ao solicitado pela 
Resolução nº 211 do CNJ. 
Questionou-se se a Política de Riscos da Justiça Eleitoral abarcaria a da TI. Chegou-se ao consenso de que sim. À mesma conclusão 
chegou-se para a Política de Contratações. 
A Política de Orçamento de TI ficará dentro da Política corporativa de Contratações. 
 
Serão apresentadas então as Políticas de Mudança, Liberações e Gerenciamento de Configuração (Ativos) 
 
Foi também debatido sobre disponibilidade e plano de continuidade do negócio. 
 

 

AÇÕES / PENDÊNCIAS 

AÇÃO RESPONSÁVEL PRAZO SITUAÇÃO 

    

    

    
 

DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO:  17/06 

HORÁRIO:  14:00 

 
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/09/2020 18:04:01
Por: HÉLIO DA CONCEIÇÃO CAMILLO JUNIOR e outros
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Justiça Eleitoral
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Em: 23/09/2020 18:52:32
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Formalização de Processos de Gestão de TI
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Formalização de Processos de Gestão de TI

• Para cumprimento da resolução CNJ 211/2015 há necessidade de estabelecer
diversos processos de trabalho

• Ao longo dos últimos anos, foram normatizados os processos de gestão de
serviços de TI: Central de Serviços, Incidentes, Requisições, Problemas, Eventos,
Pré-Projeto, Planejamento de TI, Desenvolvimento de SW, Catálogo de Serviços,
Portfólio de Projetos e Mapeamento de Processos

• Foram apresentados ao CGTI anteriormente, mas ainda não foram formalizados,
o processo de Capacitação, de Acordo de Nível de Serviços e o de Demandas

• Estão em andamento: Mudanças, Liberação, Gestão de Configuração

• Estes processos já estão implantados (ainda que parcialmente) no dia à dia da TI

• A previsão é termos estes processos todos formalizados neste semestre
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Formalização de Processos de Gestão de TI

• Outros processos ainda precisam ser desenhados:
• Riscos de TI

• Orçamento de TI

• Planejamento de contratação de TI

• Disponibilidade

• Capacidade

• Sustentação de software (manutenção)

• Continuidade de Serviços de TI

• Segurança da Informação

• Projetos
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Formalização de Processos de Gestão de TI

• Riscos de TI
É correto o entendimento que a Política Institucional de Riscos do JE/PR
abarca este processo ?

• Orçamento de TI
• Há previsão de política/processo institucional sobre o tema?

• Planejamento de contratação de TI
• Aguardamos a publicação da norma institucional ou criamos uma norma mais

enxuta e restrita à TI?

• Continuidade de Serviços de TI
• O processo já possui desenho. Há uma iniciativa mais ampla (continuidade de

negócio) em andamento institucionalmente. Podemos começar a parte de
Serviços de TI agora?
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